
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO À
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº I 005/2024

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ: 00.000.000/1539-31
OBJETO:  Prorrogação de prazo e atualização de valor estimativo
para prestação de serviços bancários (tarifas de processamento de
folha de pagamento).
VIGÊNCIA: Prorrogada para o período de 31/12/2025 a 30/12/2026. 
VALOR: Valor global estimado de R$ 1.800,00 para o exercício de
2026.
JUSTIFICATIVA:  A  presente  prorrogação  fundamenta-se  na
natureza  contínua  e  essencial  dos  serviços  bancários,
imprescindíveis  para o  processamento automatizado da folha de
pagamento dos servidores, vereadores e fornecedores desta Casa
Legislativa,  cuja  interrupção  comprometeria  o  cumprimento  das
obrigações  financeiras  e  o  regular  funcionamento  administrativo,
assegurando a continuidade do serviço público em conformidade
com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Órgão:  Poder  Legislativo.  Unidade:
Câmara Municipal. Programa: Manutenção das atividades da Câmara
Municipal. Elemento: Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
(33.90.39).
BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  (Art.  74  e  Art.  107)  e
Resolução nº 002/2023.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 010009/24.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 05 de janeiro de 2026.
 
 

Ver. João Gonçalo dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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